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RESUMO 
Numa economia mundial mais aberta, tecnificada e competitiva, os sindicatos perdem força, 
e os problemas dos trabalhadores tendem a ser resolvidos dentro da empresa através de 
novos métodos de administração. Nos países mais avançados, os sindicatos descobriram que 
só poderão sobreviver se colaborarem na tarefa de educar os trabalhadores e ajudar a dominar 
as novas tecnologias. O Brasil, que abriu tardiamente sua economia, ainda está na era pré- 
contrato coletivo, com um "sistema estatutário" baseado em pouca negociação e muita 
legislação. A adaptação à nova realidade da economia mundial exige, segundo o autor, que o 
Brasil faça três grandes mudanças no campo trabalhista: abrir espaço para a emergência da 
contratação coletiva de forma descentralizada; dar às partes plena autonomia de negociar, 
afastando a Justiça do Trabalho dos conflitos de natureza econômica; e modificar a atual 
estrutura de organização dos sindicatos, dando aos empregados e empregadores toda 
liberdade para estabelecerem as entidades que melhor representem seus interesses. Paralela- 
mente, deveria haver um substancial reforço das agências de educação e formação profissio- 
nal com vistas a preparar e melhorar a qualidade de nossa mão-de-obra. 
Palavras-chave: relações trabalhistas; estrutura sindical; globalização. 


SUMMARY 
In facing a more open, technologically-advanced and competitive world economy, labor 
unions have lost power, and workers' problems tend to be resolved within firms through new 
management methods. In the more advanced countries, trade unions have found that they can 
survive only if they collaborate in the task of educating workers by helping them to acquire 
new skills. Brazil, which was late in opening up its economy, is still in the pre-collective 
contract era, with a "statutory system" based on little negotiation and lots of legislation. 
According to the author, in order to adapt to the new reality of the world economy, Brazil must 
undertake three great changes in the labor field: make room for the emergence of collective 
contracts in a decentralized form; allow contending parts complete autonomy for negotiation, 
keeping conflicts of an economic order away from the Labor Court; and modify the current 
organizational structure of trade unions, allowing employers and employees the freedom to 
establish the entities which best represent their interests. At the same time, agencies for 
worker education and skill training will have to be reinforced in order to improve the quality 
of our work force. 
Keywords: labor relations; trade unions; globalization. 


A economia brasileira só começou a se abrir no final dos anos 80. Até então, 
perseguimos o modelo de substituição de importações que se caracterizou por forte 
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protecionismo. A empresa nacional foi poupada das agressões dos produtos 
importados através de proibições legais e elevação de tarifas aduaneiras. 


A recente abertura da economia brasileira está provocando inúmeras mudan- 
ças. Em vários setores, os produtos importados são de melhor qualidade e custam 
menos do que os nacionais. Assim ocorre com tecidos, confecções, automóveis, 
equipamentos e vários tipos de alimentos. O Brasil paga hoje o preço do protecionis- 
mo de ontem. E esse preço é alto: desindustrialização, desemprego e subemprego. 


A modernização das empresas passou a ser uma condição essencial para se 
atenuarem tais problemas. Isso exige uma forte atualização tecnológica nos 
métodos de produzir e de administrar os negócios. Exige também muitas mudan- 
ças no campo das relações do trabalho e um substancial "up-grading" da qualida- 
de da nossa mão-de-obra. 


Este ensaio se concentra na questão das relações do trabalho e organização 
sindical que emergem no novo contexto de uma economia mais aberta, mais 
tecnificada e mais competitiva. 


As sociedades mais avançadas da Europa também passaram por mudanças 
trabalhistas em decorrência da competição. Nas décadas de 50 e 60, quando (1) a 
economia estava a todo vapor e as encomendas eram grandes; (2) a inflação era 
baixa; e (3) a concorrência era insignificante, empregados e empregadores 
negociaram contratos coletivos de trabalho de longa duração (2-3 anos), em níveis 
muito altos de centralização - nacional e setorialmente e, em muitos casos, inter- 
setorialmente. Contratos desse tipo mostraram-se úteis e viáveis em economias 
homogêneas e estáveis - que tinham trabalho garantido por muitos anos. 


Com o advento da crise do petróleo na década de 70, o quadro mudou. Com 
ela chegaram inflação, recessão e instabilidade econômica. Na mesma época 
intensificou-se enormemente a concorrência entre empresas com a entrada do 
Japão e dos Tigres Asiáticos no cenário internacional. 


Num cenário desse tipo, os contratos coletivos demasiadamente centraliza- 
dos e de longa duração deixaram de "casar" com a instabilidade e concorrência que 
marcaram os novos tempos. As novas condições passaram a exigir muita agilidade 
nos negócios; rapidez de inovação; e reciclagem contínua da mão-de-obra. 


Na década de 60, uma novidade industrial durava mais de 3 anos; na década 
de 70, isso caiu para 2 anos; na de 80, para 1 ano; e, hoje em dia, 6 meses. No campo 
da eletrônica, uma novidade dura apenas 6 semanas. Depois disso ela é "capturada" 
por vários produtores e entra na concorrência de mercado, deixando de ser 
novidade. No setor de serviços, as novidades duram apenas alguns dias ou algumas 
horas. Um banco, por exemplo, lança um produto novo pela manhã e, na parte da 
tarde do mesmo dia, outros bancos aparecem com o mesmo produto melhorado. 


As empresas modernas não têm mais escolha entre inovar ou não inovar. As 
que não inovam caem fora do mercado e os seus trabalhadores perdem o emprego. 
Os países que dificultam as inovações espantam os capitais. A migração dos capitais, 
igualmente, destrói empregos no local de origem, criando no local de destino. 


As empresas da atualidade têm de inovar continuamente para enfrentar a 
concorrência numa economia que se torna cada vez mais competitiva. Para captar 
as novas tecnologias, entendê-las e adaptá-las às condições de cada empresa, 
trabalhadores e empresários são demandados a dialogar continuamente. O rela- 
cionamento entre capital e trabalho se modifica. Do clima de confrontação, passa- 
se para a cooperação. Empregados e empregadores descobrem que, para vencer a 
guerra externa dos mercados competitivos, é essencial acabar com a guerra interna 
das organizações. 
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Por isso, nas economias altamente competitivas, os empregados se voltam 
muito mais para dentro da empresa do que para fora dela. Nesse novo quadro, os 
sindicatos perdem força. A desfiliação é enorme. Os problemas dos trabalhadores 
tendem a ser resolvidos dentro da empresa através dos novos métodos de 
administração, em especial, da remuneração variável e de outras formas de 
flexibilização do trabalho. 


A desconfiança dá lugar à cooperação. Os estudos mostram, porém, que 
ninguém coopera se não participa. Surgem, então, novas demandas por participa- 
ção. As empresas são levadas a abrir as informações e a distribuir parte dos 
benefícios aos trabalhadores na forma de participação em lucros ou resultados, 
além da participação nas decisões da empresa. 


Nesse novo ambiente cresce muito a atenção que a empresa tem de dar aos 
seus recursos humanos. A velocidade das inovações tecnológicas exige uma mão- 
de-obra educada e não apenas adestrada. No passado, o adestramento permitia aos 
trabalhadores fazer a mesma coisa durante toda a sua vida. Hoje, as novas 
tecnologias exige uma aprendizagem constante e uma evolução de competências 
que dependem muito mais de educação do que de aprendizagem. As empresas 
entenderam que os investimentos nos "basic skills" são mais importantes do que o 
treinamento específico. Por isso, elas vão aos poucos se transformando em 
verdadeiras escolas, onde o ensinamento é contínuo. A melhor educação é aquela 
que permite aprender continuamente. 


Tudo isso leva os trabalhadores a concentrar suas energias dentro das 
empresas e a reduzir cada vez mais o seu relacionamento com os sindicatos. A 
negociação tende a ser mais direta com as próprias empresas. As negociações 
centralizadas (no nível dos setores) vão dando lugar às negociações descentraliza- 
das (no nível das empresas). 


Os intermediários começam a perder o seu papel. Governos, sindicatos e 
Justiça do Trabalho vão saindo de cena. Em seu lugar entram os representantes dos 
empregados; as comissões de negociação interna; os comitês de produtividade etc. 
Aos sindicatos sobrando as tarefas de negociar grandes temas e assessorar os 
referidos órgãos de natureza intra-empresarial. 


A competição está provocando uma forte crise para os sindicatos, forçando- 
os a mudar suas estratégias de ação. Nos países mais avançados, eles descobriram 
que só poderão sobreviver na medida em que vierem colaborar na tarefa de educar 
os trabalhadores e ajudar a dominar as novas tecnologias. 


O mundo dos mercados cativos acabou. A competição veio para ficar. E, com 
ela, veio um tipo de instabilidade que só pode ser vencida com inovações 
contínuas, educação e muita agilidade de ação. Por isso, os contratos coletivos 
pesados, longos e centralizados vão sendo substituídos por contratos mais leves, 
curtos e descentralizados. Tudo é feito de modo direto e expedito. 


O Brasil está na era pré-contrato coletivo. O nosso sistema é ainda extrema- 
mente legalista. O grosso dos direitos e deveres está na Constituição e na CLT e 
os impasses são necessariamente dirimidos pela Justiça do Trabalho de modo caro 
e demorado. Toda vez que a economia muda, tem-se de esperar as difíceis 
mudanças da lei. Bem diferente é a situação de um "sistema negocial" fundado no 
contrato coletivo. Neste caso, as mudanças dependem única e exclusivamente da 
vontade das partes que se põem em torno de uma mesa e mudam o que 
contrataram. 


No "sistema estatutário" que ainda prevalece no Brasil há pouco espaço para 
a negociação. Os sindicatos mais ativos se ocupam de um proselitismo genérico e 
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pouco pragmático porque o quadro legal não lhes dá espaço para negociar o que 
é essencial nas relações do trabalho: emprego, jornadas, salário, prêmios, proteção 
à saúde e outros benefícios. 


O contrato coletivo se baseia em muita negociação e pouca legislação. O 
sistema estatutário se baseia em pouca negociação e muita legislação. Estamos, 
portanto, bastante atrasados em relação ao sistema de contratação coletiva que, por 
sua vez, vem se modificando bastante por força da competição nos países do 
Primeiro Mundo. 


Uma outra parte do movimento sindical brasileiro (de empregados e 
empregadores) continua vivendo de expedientes que visam fortalecer suas posi- 
ções dentro da estrutura de poder da moldura corporativista do atual sistema de 
relações do trabalho, em especial, junto aos tribunais do trabalho e órgãos do 
Poder Executivo. 


A CLT e a Justiça do Trabalho têm mais de cinqüenta anos. Elas foram criadas 
para um mundo fechado e para uma economia protegida contra as agressões do 
processo competitivo. Num mundo mais estável e de pouca concorrência, o sistema 
corporativista conseguiu funcionar bem, tendo contribuído para industrializar o 
Brasil de modo rápido e em paz. Mas, ele se tornou disfuncional para os dias atuais 
que exigem grande agilidade de ação e muita imaginação. 


A Constituição de 1988, ao sancionar e incorporar uma grande parte da CLT 
e dar mais força à Justiça do Trabalho, engessou ainda mais o que devia ser 
desengessado. No campo sindical, ela manteve a unicidade sindical que, além de 
fortalecer os expedientes do corporativismo ultrapassado, dificulta a emergência de 
entidades capazes de se ajustar à heterogeneidade do país e à velocidade das 
mudanças. 


O Brasil tem três grandes mudanças a realizar no campo trabalhista: 
(1) abrir espaço para  a emergência da contratação coletiva de forma 


descentralizada; 
(2) dar às partes plena autonomia de negociar sadiamente, afastando a Justiça 


do Trabalho dos conflitos de natureza econômica; 
(3) modificar a atual estrutura de organização dos sindicatos dando aos 


empregados e empregadores toda liberdade para estabelecerem as entidades que 
melhor representem seus interesses. 


Ao Estado competirá assegurar as regras da negociação. Ou seja, a lei tem de 
parar de uma vez por todas de querer estabelecer os resultados e começar a garantir 
as regras do jogo a ser jogado pelas partes, que, por sua vez, determinará o 
resultado final. Em outras palavras, o papel do Estado está mais do lado dos meios 
do que dos fins. Não tem cabimento querer estabelecer o valor dos salários através 
de uma política salarial. No mundo atual, compete ao Estado determinar as regras 
para as partes negociarem o valor dos salários e demais condições de trabalho. 


No momento atual compete ao Estado brasileiro promover a flexibilização da 
lei para dar às partes a liberdade de organizarem suas entidades e negociarem do 
modo prático, sadio e realista. 


Para a emergência da contratação coletiva livre e direta a ser realizada por 
entidades bem representativas de empregados e empregadores e pelas próprias 
partes no interior das empresas, será imperioso enxugar a Constituição, a CLT e a 
Justiça do Trabalho. 


No campo da Constituição, os artigos que se referem aos direitos sociais e à 
organização sindical (7º e 8º) precisam de uma extensa revisão. O mesmo ocorre 
com o art. 114 que se refere à Justiça do Trabalho. 
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No campo da CLT, é imperiosa uma grande simplificação de todos os seus 
títulos e capítulos, remetendo a maioria dos direitos e deveres para a negociação e 
o contrato coletivo de trabalho. 


Sondagens anteriores revelaram que a maioria dos parlamentares se mostra 
disposta a mudar a organização dos sindicatos em direção à pluralidade sindical. 
Essa mesma maioria, porém, é relutante em mexer na Justiça do Trabalho e avessa 
a qualquer mudança nos direitos sociais. 


Ocorre que as três mudanças são articuladas. Para o sistema funcionar nas 
condições de competição da economia global, é imprescindível que as três 
modificações sejam feitas ao mesmo tempo. Uma depende da outra. De nada 
adianta implantar o pluralismo sem abrir espaço para a negociação — que depende 
de enxugar os direitos sociais e acabar com o poder normativo da Justiça do 
Trabalho. 


Portanto, o Brasil tem de enfrentar aquilo que foi evitado na última revisão 
constitucional: mudar o nosso sistema de relações do trabalho, afastando-o do 
quadro atual e conduzindo-o para um contexto no qual haja mais negociação e 
menos legislação. Só isso poderá permitir o ajustamento do fator trabalho à 
velocidade de mudanças do mundo competitivo. 


Em paralelo, e não menos importante, é fundamental um substancial reforço 
das agências de educação e formação profissional com vistas a preparar e melhorar 
a qualidade de nossa mão-de-obra. A preparação adequada da força de trabalho é 
condição essencial para a negociação sadia assim como para a expansão do 
emprego e melhoria dos salários. No mundo do futuro não haverá lugar para a mão- 
de-obra desqualificada. 


Em suma, o Brasil de hoje exige que o Estado se retraia da vida sindical, 
promova a educação e apóie as agências de formação de mão-de-obra. Com o 
fortalecimento de entidades sindicais mais representativas, que dependam de seu 
bom desempenho para ter uma boa receita e com a proliferação de mecanismos 
intra-empresarial para a negociação das condições de trabalho e resolução dos 
conflitos, o país ganhará uma estrutura trabalhista mais ágil e flexível para melhor 
enfrentar a globalização da economia. 
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